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Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da 
Belarus de Cooperação Educacional, 
assinado em São Paulo, em 13 de 
agosto de 2015. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República da Belarus de Cooperação Educacional, assinado em 

São Paulo, em 13 de agosto de 2015. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de fevereiro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA  

Presidente 
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Mensagem n° 3 1 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 
Educação, o texto do Acordo entre o Govemo da República Federativa do Brasil e o Govemo da 
República da Belarus de Cooperação Educacional, assinado em São Paulo, em 13 de agosto de 
2015. 

Brasília 24 de agosto de 2017. 
' 
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EMI n2 001 78/201 7 MRE MEC 

Brasília, 25 de Julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo texto do Acordo entre o Govemo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Belarus de Cooperação Educacional, assinado em São Paulo, em 13 de 
agosto de 2015, pelo então Ministro de Estado da Educação, Renato Janine Ribeiro, e pelo Ministro 
da Educação da Belarus, Mikhail Zhurakov. 

2. O referido Acordo é o primeiro instrumento assinado entre os dois países no campo da 
cooperação educacional, e estabelece como compromisso principal fomentar as relações entre os 
países, com vistas a contribuir para o desenvolvimento do ensino em todos os seus níveis e 
modalidades. 

3. A cooperação poderá incluir, de fonna não exaustiva, o intercâmbio de docentes e 
estudantes, e de materiais didáticos e outros materiais de estudos, além da participação em 
programas, projetos e eventos desenvolvidos pelos Ministétios de Educação de ambas as Pattes, 
incluindo programas de bolsas de estudos oferecidos de acordo com as legislações internas. 

4. A assinatura do referido Acordo está em consonância com a promoção do 
desenvolvimento por meio do estímulo à educação de qualidade, à pesquisa científica e tecnológica 
e à promoção da língua portuguesa. 

5. O Ministério da Educação participou da elaboração do texto do Acordo em apreço e 
aprovou sua versão final. 

6. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo em seu forn1ato original. 

Respeitosamente, 
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Assiuatlo eletronicamente por: Aloysio Nmres Ferreira Filllo, José ftlendmtÇll Bezerra Fi/ !to 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO UA RlPliBICA FEDERATI\'A DO 
BRASIL E O GOVERNO D.\ REPliBLJCA DA BELARlJS 

DE COOPERA(,',Í\0 Ell lJCAf_'lONAL 

O Gm·crno da Rcpúbiica Federativa du l3ra~it 

e 

O Governo da República da Bclarus. 

dora\ anil! dt:nominadas "Parl~:s''. 

Dc!.cjando dt:~cnvolvcr e t(,rtalecer n:lõ.lÇÔc!-> mutu 1mcntc vantajosas entre os dois 

Seguros de que a eoopcraçãn na útca da educação contnhuirú para o 

aprt>fundamcnto da!-. rdaçi>cs e a melhor cnmpreensih1 entre os povos. 

Acon..lam o scguint~: : 

Artigo I" 

As Partes l~tvorecerão o dc:,cnvuh·imcnto Lh.J <.:l 'ort:raçào cdw.:adonal c. com l!:S:-.e 
ohjl!ti v o, promovcrfill os <.:ontatos entre as entidades l' os in di dduus atin~:ntcs à árl!a. 

promoverão: 

Artigo 2" 

Com intuito de Je.;;envolvcr a coopt:ra•;·1n na árc.l dd educação, as Part~:s 

a) o c~tabdt:~.:imcutl, c ,) descnvolvimcnlu d.1s rclaçi'i·:s dircta.s entre as 

llhtituiçocs de cn~tno da l18públiea Fcch:rati,·a do Brasil e da Rcpúbla:a da 

Belarus 

) 1/ ').----
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h) o intercâmbio ue docentes e de estudantes de gradua<;i'io c de pós-graduação; 

c) a admissão de cidadãos da República Federativa do Brasil para cursos de 

nível superior ou de pós-graduação nas instituições de ensino superior c ~.:m 

demais estabelecimentos de ensino e em organizações que desenvolvam 

programas de pós-graduação ua República de Bclarus, obedecendo a 

legislação local; 

d) a participação mútua dos estudantes de ambos os países em ev~.:Jltos 

educacionais conduzidos pdas Pmtcs; c 

c) o intercâmbio de materia1s didáticos e metodológicos, livros, periódicos c 

outros materiais de estudo, incluindo infi.mnativos, rclativos aos diten.:ntes 

aspcdos da atividade educacional. 

Artigo 3" 

As Pmtes prlllnoverào o intercâmbio de inll.mnaçôcs c rcalizanlo consultas sobre o 

reconhecimento dos ...:e1tificados educacionais. 

Artigo 4" 

Cada Pmte empenhar-se-á para criar condiçôcs que pcnnitam aos cidadãos da outra 

Parte conhecer a sua língua, cultura, histúria, literatura. geografia, costumes c tradições. 

Artigo 5" 

As Partes incentivarão o intercâmbio <.k especialistas em educação eom o objetivo 

de trocar experiências de trabalho, discutir temas sobre o desenvolvimento da cooperação, bem 

como real i1.ar consultas referentes ao cumprimento do presente Acordo. 

Artigo 6" 

Cada Parte. em conformidade com as necessidades de suas instituições d~.: ensino. 

convidarú docentes da outra Parte para realizar projetos em sua rede educacional: 

Artigo 7" 

O prest:nte Acordo admitirá, via protocolo, emendas c aditivos mediante 

con~cntimento mútuo entre as Pmtes, os quais se tornarãu parte integrante do Ato. 
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Artigo 8" 

Este Acordo não alctará os direitos e as obrigações das Partes decorrentes de outros 

w..:ordos internacionais c não limitará suas prerrogativas de tazcr uso das outras fi.>rmas de 

cooperação internacional. 

Artigo 9" 

Este Acordo entrará em vigor trinta {30) dias após a data da última nntiticayào pda 

qual uma Parte int(mna a outra de que li.mun cumpridos seus prm:edimcntos internos ncccssarios 

ú entrada em vigor, c permanecerá em vigor por um período inicial de 5 (cinco) anos. 

Expirado esse prazo, o Acordo serú prorrogado automaticamente pam outros 

períodos sucessivos de cinco anos. a não ser que uma das Partes notitiquc sua intenção de 

denunciar o Acordo por escrito, no mínimo 6 (sl!is) meses antes de sua cxpirw;ào. 

Firmado cm S6f.l . .':'o..: )ü ....... , em .. ~) . .:k.. '-''~; ~-L_.i de 2015 em dois originais. todos 
\.J 

igualmente autênticos, nos idiomas português. russo c inglês. Em ~.:a~o de di vergên~.:ia d~: 

interprdaçào, o texto em inglês prevalecerá. 

Pelo Go\'crno da República 

Federativa do Brasil 

n r---
L 

Pelo Governo da República 

do Bclarus 

/ 
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Aviso nº 370- C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 

Em 24 de agosto de 2017. 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Belarus de Cooperação Educacional, assinado em São Paulo, em 13 
de agosto de 2015. 

JAPE 

Atenciosamente, 

D~ ç_._"JW\~" 
DANIEL SIG}['MANN 

Secretário-Executivo da Casa Civil 
da Presidência da República 

(Portaria nº 1.925/CC-Pr, de 26 de setembro de 2016) 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Em 25/08/2017. 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

~ 
SANDRA COSTA 
Chefe de Gabinete 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

inciso I do artigo 49
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